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Art. 3º. Fica autorizada, enquanto perdurar a SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA, a contratação de profissionais para o Sistema 

Municipal de Saúde, se for o caso e por prazo determinado, nos 

termos da Lei Complementar 172, de 27 de setembro de 2022, 

condicionada à justificativa fundamentada da Secretaria Municipal de 

Saúde, previa disponibilidade orçamentária e financeira e autorização 

do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 4º. Fica autorizada, enquanto perdurar a SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA, a ampliação da carga horária dos contratos 

administrativos vigentes, se for o caso e por prazo determinado, 

considerando as cargas horárias previstas em lei para os cargos da área 

de saúde, mediante ato simplificado de aditivo contratual com 

expressa concordância dos profissionais, condicionada à justificativa 

fundamentada da Secretaria Municipal de Saúde, previa 

disponibilidade orçamentária e financeira e autorização do Chefe do 

Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 5º. Para atendimento das necessidades coletivas, urgentes e 

transitórias, decorrentes do aumento da incidência de casos de 

Arboviroses, as autoridades representativas dos órgãos municipais 

poderão requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de 

jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização, se for o caso, nos 

termos da legislação vigente. 

  

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a 

este decreto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os 

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 

  

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Diamantina (MG), 23 de fevereiro de 2024. 

  

JUSCELINO BRASILIANO ROQUE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Paloma de Oliveira Moura 

Código Identificador:3153F9DC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

 

Processo nº 007/2024 – Inexigibilidade nº 002/2024 

Objeto: Termo de Fomento entre a Prefeitura Municipal de 

Diamantina e a Mitra Arquidiocesana de Diamantina. 

Fundamento legal: Artigo 30, da Lei 13.019/2014. 

Justificativa: O objeto pretendido trata-se da contratação de 

levantamentos arquitetônicos, projetos de prevenção e combate a 

incêndios – PPCI, projeto elétrico, projeto de SPDA, projeto de 

telecomunicações, projeto de infraestrutura para sonorização e sistema 

de CFTV e segurança eletrônica das igrejas de importância cultural do 

município de Diamantina, as igrejas que serão atendidas são: 

lgreja do Amparo -Tombada emnívelfederal; 

lgreja de São Francisco de Assis -Tombada em nível federal; 

Igreja do Bonfim -Tombada em nível federal; 

Igreja das Mercês -Tombada em nível federal; 

Capela de Nossa Senhora do Rosário - localizada no Distrito de 

Extração - bem inventariado em nível municipal; 

Capela de Nosso Senhor dos Passos – localizada no Distrito de 

Extracão– beminventariadoemnívelmunicipal; 

lgreja Catedral de Santo Antônio - inserida no perímetro de 

tombamento do Sitio histórico de Diamantina - tombado em nível 

federal; 

A contratação desses projetos possibilitam a futura adequação das 

instalações elétricas e a implementação do sistema de segurança para 

as Igrejas, dotando as mesmas de mecanismos que visam protegê-las 

contra eventuais sinistros que colocam em risco não apenas o bem 

cultural em si, como também a integridade dos usuários dos bens em 

questão. Cabe ainda destacar que a contratação dos demais projetos 

complementares, visam garantir a compatibilidade dos sistemas de 

cabeamento necessários, possibilitando a viabilidade de instalação 

com menor interferência nos imóveis tombados e protegidos devido a 

sua natureza de bem cultural. O projeto também envolve a adequação 

física das instalações para atender aos requisitos do Corpo de 

Bombeiros, adequando os imóveis as legislações vigentes. 

Declaração de Dispensa: em 24/01/2024, por Vanessa de Pádua 

Mello – Diretora de Patrimônio Cultural. 

Publicado por: 
Gleicielly Jeane Silva e Pinto 

Código Identificador:E57785C3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo Licitatório n.º 401/2023, Pregão Eletrônico n.º 077/2023. 

Objeto: Registro de Preços visando futura e eventual aquisição 

materiais de construção. Verificada a regularidade procedimental [...], 

HOMOLOGO o presente processo a favor das empresas: CRIATIVA 

SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO EIRELI R$ 94.540,00, 

CONSTRUALTOVALE E COMERCIO UNIPESSOAL LTDA 

1.088.875,00, DINIZ & DINIZ COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

85.285,00, DIAMANTE MINERACAO LTDA 4.684.140,00 e J. 

LAVANDOSKI FERRAGENS 122.400,00. 

  

Diamantina, 22 de fevereiro de 2024.  

  

JUSCELINO BRASILIANO ROQUE – 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Mariana Nominato da Silva 

Código Identificador:10E5EB85 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

Processo Licitatório n.º 457/2023, Modalidade: Concorrência Pública 

n.º 028/2023. Objeto: execução de obra de construção de coreto no 

Distrito de Conselheiro Mata, Município de Diamantina (MG). Fonte 

de Recursos: Contrato de Financiamento BDMG/INFRA nº 

365.885/2023. A Prefeitura Municipal de Diamantina comunica aos 

interessados que, na sessão pública realizada em 26/02/2024, foram 

consideradas habilitadas as empresas Tijuco Engenharia Ltda, I. B. & 

Melo Engenharia Eireli e Nelson Simões Siqueira Junior. Abertos os 

envelopes de propostas, a sessão foi suspensa para envio das mesmas 

para análise da área técnica. 

  

Diamantina, 26 de fevereiro de 2024. 

  

CARLOS AUGUSTO MEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Carlos Augusto Meira 

Código Identificador:CCD79828 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2019 

 

A EMOP – Empresa Municipal de Obras Públicas e Serviços, através 

do Setor Pessoal, torna pública a DESISTENCIA DO CARGO: 

  

RONDANTE  
  

Nome: Juliano Eduardo Ferreira 

Cargo: Rondante 

Colocação: 108° Lugar 
  

Nome: José Mario Gonçalves 

Cargo: Rondante 

Colocação: 109° Lugar 
  

Usuário
Realce


